INDICAÇÃO Nº 
2327
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, visando a criação e, a instalação de uma unidade básica completa do Corpo de Bombeiros, no bairro do Grajaú, no Município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A referida solicitação, faz-se necessária, por tratar-se da agilidade no atendimento aos moradores, comércios, escolas, empresas da região, hospitais, bem como, dos bairros circunvizinhos, em casos de calamidade públicas, enchentes e, incêndios.

Para destacarmos a suma importância do referido pedido e, principalmente destacarmos a nossa preocupação com vidas humanas, salientamos, que atualmente no bairro mencionado, temos o Hospital do Grajaú, Terminal de Ônibus Grajaú, futura Estação de Trem Grajaú e, o Pátio de Manobras dos Trens da CPTM, condomínios residênciais existentes, bem como, em fase de construção, escolas de ensino fundamental e médio.

Levando-se em conta que as únicas bases mais próximas, que distam à uma distância mínima de quarenta (40 Km) quilômetros atualmente existentes em caso de chamada de emergência, estão localizadas à Avenida Robert Kennedy, no bairro de Interlagos, a qual está destinada tão somente à socorros de afogamento na Represa do Guarapiranga e, acidentes de trânsito, ficando somente a Unidade da Chácara Santo Antonio, situada à Rua da Paz, devidamente equipada para todo o tipo de atendimento e, levando em consideração que o tipo de ocorrência à ser atendida, qualquer distância é de fundamental importância, consideramos o pleito supracitado, necessário à população e, ao comércio em geral.   

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo, sensiblizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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